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Decretos
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}
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORPARA
AV. EDENILTON MAGALHÃES DE SOUZA N“ 420

Centro

MORPARA●BA
CNPJ: 13.798.574/0001-07

Decreto N® 094
15/02/2023

Abre Crédito Suplementar no valor total de 103.578,22( Cento e
Tres Mil Quinhentos e Setenta e Oito Reais e Vinte e Dois
Centavos), para fins que se especifica e dá outras providências.

0(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MORPARA, ESTADO DO(A)  , no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo
com 0 que lhe confere a Lei municipal 307.

DECRETA:

Fica aberto Crédito Suplementar, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:

Dotações Suplementadas

FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO02.07.000

2025

3.3.9.0.92.00.00
Desenvolvimento das Ações de Ensino Fundamental - FUNDEB 30%
Despesas de Exercícios Anteriores 1540 Transferências do FUNDEB - Impost

Total do Projeto / Atividade RS

Total da Unidade R$

30.000,00

30.000,00

30.000,00
02.09.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA

2039 Desenvolvimento das Ações Sec. de Infr. Desenvolvimento Urb. e Serviços Públicos
Material de Consumo 1708 Transferência d3.3,9.0,30.00.00 a União Referente à >

Total do Projeto / Atividade R$

Total da Unidade R$

15.578,22

15.578,22

15.578,22
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE-SESAU02.14.000

2055 Manter as Ações e Serviços da Secretaria Municipal de Saúde

Despesas de Exercícios Anteriores 15003.1.9.0.92.00,00 1002 Recursos não Vinculados de Impostc

Total do Projeto / Atividade RS
Total da Unidade RS

Vaior Total Suplementado R$

58.000,00

58.000,00

58.000,00
103.578,22

Artigo 2® - As despesas decorrentes da abertura do presente crédito suplementar, serão cobertas com recursos de que trata o Artigo
43 parágrafo 1° da Lei Federal N° 4,320/64, Inciso III.

Inciso: III- Suplementação por anulação de crédito R$103.578,22

Dotações Anuladas
02.07.000

2025

3.1.9.0.11.00,00

FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

Desenvolvimento das Ações de Ensino Fundamental - FUNDEB 30%

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1540 Transferências do FUNDEB - Impost

Total do Projeto / Atividade RS
Total da Unidade RS

30.000,00

30.000,00

30.000,00
02.09.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORPARA
AV. EDENILTON MAGALHÃES DE SOUZA N° 420

Centro

MORPARA■BA
CNPJ: 13.798.574/0001-07

Dotações Anuladas
02.09.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA

2039 Desenvolvimento das Ações Sec. de Infr. Desenvolvimento Urb. e Serviços Púbiicos
Materiai de Consumo 1500 Recursos não v3.3.9.0.30.00.00 incuiados de Imposto

Total do Projeto / Atividade R$

Total da Unidade R$

15.578,22

15.578,22

15.578,22
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE-SESAU02,14.000

2055 Manter as Ações e Serviços da Secretaria Municipal de Saúde

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 15003.3.9.0.39.00.00 1002 Recursos não Vinculados de Impostc

Total do Projeto / Atividade RS

Total da Unidade RS

58.000,00

58.000,00

58.000,00
103.578.22Valor Total Anulado R$

Artigo 3° - Revogadas as disposições em contrário, o presente decreto entra em vigor nesta data.

MORPARA, 15 de fevereiro de 2023

Siflev Nov^s Barreto
Prefeito

CPF;004.795.715-89
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORPARÁ
GABINETE DO PREFEITO
Avenida Vereador Edenilton Magalhães de Souza, 420, Centro,
CEP: 47580000 Morpará - Bahia.
Fone: (077) 3663-2168/2183. CNPJ 13.798.574/0001-07

GOVERNO MEU VELHO CHICO, MINHA BAHIAj;

■k -fr \ AQUI É TRABALHO

PORTARIA N° 019, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MORPARÁ, Estado da Bahia, no uso das

atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor;

RESOLVE:

Art. 1°. Conceder licença prêmio a servidora pública municipal, Gilda Carneiro

Ribeiro Marques, matrícula N° 54, ocupante do cargo de Professora, lotada na

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, durante o período de 06

de março de 2023 a 05 de junho de 2023, com base no Artigo 112 da Lei n° 116/2006

do Regime Jurídico dos Servidores Públicos da Administração Direta do Município de

Morpará-Bahia.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se

as disposições em contrário.

OVAES BARRETO
Prefeito

Publique-se. Registre-se.
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORPARÁ
GABINETE DO PREFEITO
Avenida Vereador Edenilton Magalhães de Souza, 420, Centro,
CEP: 47580000 Morpará - Bahia.
Fone: (077) 3663-2168/2183. CNPJ 13.798.574/0001-07

9"
GOVERNO MEU VELHO CHICO. MINHA BAHIA,. >’

, AQUI E TRABALHO

PORTARIA N° 021, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MORPARÁ, Estado da Bahia no uso das

atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor;

RESOLVE;

Art. 1°.
Conceder licença prêmio ao servidor público municipal  , Valdemir

Ribeiro de Andrade, matrícula N° 755, ocupante do cargo de Professor, lotado

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, durante o período de 13

de março de 2023 a 11 de junho de 2023, com base no Artigo 112 da Lei n° 116/2006

do Regime Jurídico dos Servidores Públicos da Administração Direta do Município de
Morpará-Bahia.

na

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se

as disposições em contrário.

rjAAÂ^ /
^SIRIÍEY NOVAES BARR^C

Prefeito
O

Publique-se. Registre-se.




















